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PORTARIA REPUBLICADA EM 11/10/2023 POR MOTIVO DE INCORREÇÃO

PORTARIA Nº 5.381, DE 05 DE OUTUBRO DE 2023

Dispõe sobre a concessão de aposentadoria a(o) servidor(a)
público(a) municipal que especifica e dá providências
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado
de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 40 da Constituição
Federal/1988 c/c art. 57 da Lei Federal nº 8.213/91 c/c art. 1º da Lei nº 10.887/04 e tendo em
vista o que consta do Processo nº 04/2023-FUPREMU;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER, a partir de 05 de outubro de 2023, APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ, COM PROVENTOS INTEGRAIS, a(o) servidor(a) público(a) municipal TUILEN
SABRINA AROUCA DE OLIVEIRA, RG nº 44.586.163-0, CPF nº 383.643.938-71 e PIS/PASEP nº
165.76461.16/0, detentor(a) do cargo efetivo de AGENTE DE CONTROLE DE VETORES, do
Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal.

Parágrafo Único. O valor da aposentadoria de que trata o "caput" deste artigo,
calculado na forma prevista no art. 14 da Lei Complementar Municipal nº 49, de 01 de abril de
2020, correspondente a R$ 2.640,00 (dois mil seiscentos e quarenta reais), será custeado
mensalmente pelo Fundo de Previdência Municipal de Valentim Gentil (FUPREMU).

Art. 2º Por conseguinte, em razão da concessão de aposentadoria por invalidez,
com proventos integrais, fica o servidor público municipal de que trata esta portaria
exonerado do cargo efetivo de Agente de Controle de Vetores, do Quadro de Pessoal da
Prefeitura Municipal, a partir de 05 de outubro de 2023.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 05 de outubro de 2023.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da
Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a
presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de
28/10/2015), na data de 11 de outubro de 2023.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 5.384, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023

Dispõe sobre a exoneração de ocupante de cargo efetivo
de Vigilante Municipal.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil,
Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR, a partir de 11 de outubro de 2023, em razão da concessão
de Aposentadoria por idade e tempo de contribuição com proventos integrais, o(a) servidor(a)
público(a) municipal VALDECIR APARECIDO DELAGO, RG nº 14.566.086-2, CPF nº 033.341.058-
06 e PIS/PASEP nº 121.36389.97/3, detentor(a) do cargo efetivo de VIGILANTE MUNICIPAL, do
Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 11 de outubro de 2023.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais
da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a
presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de
28/10/2015), na data de 11 de outubro de 2023.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 5.385, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023

Dispõe sobre a concessão de aposentadoria ao(à)
servidor(a) público(a) municipal que especifica e dá
providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 40 da Constituição
Federal/1988 c/c art. 57 da Lei Federal nº 8.213/91 c/c art. 1º da Lei nº 10.887/04 e tendo em
vista o que consta do Processo nº 04/2023-FUPREMU;

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER, a partir de 11 de outubro de 2023, APOSENTADORIA POR
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, à(ao) servidor(a) público(a) municipal VALDECIR
APARECIDO DELAGO, RG nº 14.566.086-2, CPF nº 033.341.058-06 e PIS/PASEP nº
121.36389.97/3, detentor(a) do cargo efetivo de VIGILANTE MUNICIPAL, do Quadro de
Pessoal da Prefeitura Municipal.

Parágrafo Único. O valor da aposentadoria de que trata o "caput" deste artigo,
calculado na forma prevista no art. 50 da Lei Complementar Municipal nº 49, de 01 de abril de
2020, correspondente a R$ 2.366,71 (dois mil trezentos e sessenta e seis reais e setenta e um
centavos), será custeado mensalmente pelo Fundo de Previdência Municipal de Valentim
Gentil (FUPREMU).

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 11 de outubro de 2023

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais
da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a
presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de
28/10/2015), na data de 11 de outubro de 2023.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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